
2-S 3.o supl
]I]I

Nírmero 234
30 de dezembrc de2025

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

Aviso n.u 50112025

Sumário:
Abertura de procedimento concursal comum para a ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de
contrato de trabalho em funções públicas poï tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado, na carreira/categoria
de Técnico Superior, com Licenciatura em Geografia ou Engenharia, no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da

Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Culhrra, para afetação ao Mapa de Pessoal da Direção Regional do Ordenamento do
Ten'itório.

Texto:
Nos termos do disposto no artigo 33." da Lei Getal do Trabalho em Funções Pírblicas (LTFP), aprovada pela Lei

n.'3512074, de 20 de junho, corlì as sucessivas alterações, adaptada à Rcgião Autónoma da Madeila pelo Decreto Legislativo
Regional n.' 11/2018/M, de 3 de agosto, na sna ledação atual, conjÌigado com o artigo 10.'da Portaria n." 40712023, de l6 de
junlro, adiante tarnbém clesignada de Portaria, e com o artigo 54." do Decreto Legislativo Regional n." 2120251Ìl;4, cle 2 de
julho, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 1 1 de
setembro de 2025, que aprova o Mapa Regional Consolidaclo de Reclutamentos para os serviços e ot'galtismos da
administração pública regional do ano de 2025, e do despacho de autorização cle 29 de clezembro de 2025, de Sua Excelência
o Secretário Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, se encolltra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia útil
seguinte da púlicação do presente aviso na II Série do Jornal Ofìcial da Região Atttónoma da Madeira (JORAM),
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego pírblico, na moclalidade de contrato de
tlabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos seguintes:

1, Entidade Púrblica Ernpregadora: Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e CuÌtura (SRTAC).

2. Local de trabalho: Direção Regional do Ordenamento do Temitório (DROTe).

3. Posto de trabalho: O preserÍe procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de
Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Direção Regional do Ordenamento do Terlitório, no ârnbito
das con.rpetências explanadas uo artigo 8.o do Despacho n.' 54912024, de 4 de dezembro.

4. Caructerizaçáo geral do posto de tlabalho:
a) Carreira: Técnico Supelior;
b) Atribuição, cornpetência or.r atividade: A atividade a exercer é correspondente à categoria de Técnico Superior, corn

funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais,
de grau 3 de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais, e nos vários domínios de atuação dos órgãos e

serviços, tal como descrita no Anexo referido no n.u 2 do artigo 88.' da Lei Geral do Trabalho em Funções Púrblicas, adaptada
à administração regional autónoma cla Madeira peÌo Decreto Legislativo Regional n.'1112018/M, de 3 de agosto, na sua
redação atual e ainda as seguintes atividades: Experiência em criação e gestão de bases de dados geográficos (PostGIS,
QGIS), Domínio de SIG e geoprocessalnerìto, aÌrtomatização de tarefas (Python, PyQGfS), Análise Telritorial e plodução de
indicadores, integração cadastlal e interoperabilidade, fotogrametlia, elabolação de cartografia temática, conhecimento de
normas IDE e rnetadaclos, e capacidade cle commicação técnica.

c) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura em Geografia ou Er.rgenharia não existindo possibilidade de
substihrição de nível habilitacional por formação ou experiênçia profissional.

d) Posição remnneratória: A negociar, nos terrnos do altigo 38.'da LTFP, corn observância clas regras previstas na alínea i)
do n.o 1 clo artigo 54.'do Decreto Legislativo Regional n." 2120251M, de 2 de julho, tendo pol base, a 1.o posição
remuneratória e o nível remuneratório 16 da carreira de Técnico Superior, da tabela remuneratória única, aprovada pela
Portaria n." 1553-C12008, de 31 de dezembro, atsalizada nos terrìos do Anexo II ao Decreto-Lei n.o 84-F12022, de 16 de
dezembro, do Decreto-Lei n." 26-812023, de 18 de abril, do Decreto-Ler n.' 10812023, de 22 de novembro e do Decreto-Lei
n"112025, de l6 de janeiro.

5. Legislação aplicável: Artigo 54." do Decreto Legislativo Regional n." 212025/M, de 2 de julho, Lei Geral do Trabalho
em Funções Pírblicas (LTFP), com as sucessivas alterações, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo
Decleto Legislativo Regional n.' lll2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atnal; Portalia n." 40712023, de 16 de junho e

Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decleto-Lei u.' 412015, de 7 de janeiro, na sna atual redação,
Decreto Regrúamentar Regional n." 9120251M, de I cle agosto da Presiclência do Governo Regional da Macleira e Despacho
n.' 549/2024, de 4 de dezembro.

6. Requisitos de Adrnissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cicladãos com vínculo de
emprego pírblico por tempo indeterminado, com vínculo de emprego pÍrblico a teLmo ou sem vínculo de emprego púrblico, que
reúnam os requisitos gerais e espeoiais abaixo iclentificados.

6.1. Requisitos gerais, referidos no artigo n." 17 da LTFP:
a) Nacionalidade portugÌresa, cluando não dispensacla pela Constituição, pol convenção intemacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exeroício de funções púrblicas ou não inteldição para o exercício daquelas a qrÌe se propõe

desempenhar;
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d) Robustez física e pelfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

6.2. Requisitos Especiais:
O referido na aIínea c) do ponto 4, não existindo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por fomação ou

expeliência profissional.

6.3. O candidato deve reunir os requisitos refelidos nos pontos 6.1. e 6.2. ate à data-límite para apresentação de
candidaturas.

6.4. Não são adrnitidos canclidatos qne, curnnlatìvamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulates da categoria
em refel'ência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no n'Ìapa de pessoal da Direção Regional do
Orclenamento do Território, idêntioos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

Ern conformidade corn o disposto no n. o4 do artigo 14.o e o artigo l5.o do Decreto Legislativo Regional u.o
11/20181M, de 3 de agosto, na sua redação aÍ'val, a abertura deste procedimento colculsal foi precedida de publicação de
oferta de mobilidade na Bolsa cle Emprego Público da Madeila (BEP-RAM).

7. Formalização de candidaturas: As candidaturas são folrnalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento do
"Fotmulário de candidatura" ao procedimento concursal, a irnprirnir a partil do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego
Público da Região Autónoma da Madeira em https://bep.rnadeira.gov.pt/Home/Formulario, e ainda através do site da SRTAC
em https://www.madeira.gov.ptlsrtc/GovernoRegionaV OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes, ou a fomecer
pelo Gabinete de Recnrsos Humanos, da Secretatia Regìonal de Turisrro, Arnbiente e Culhrra, sita à Avenida Arriaga, n.o 18,
Lo Andar, 9004-519, Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos dias úteis.

7.1. O forrnulário, devidarnente datado e assinado pelo candidato, e respetivos documentos anexos, são entregues porum
dos seguintes meios:

a) Pessoalmente, no Serviço de Expediente, sito à Avenida Atiaga, n.o 18,3.u Andar,9004-519, Funchal, mediante
recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00;

b) Rernetido por corteio, registado e com aviso de receção, dentto do prazo de abertuta do procedimento concursal.

7.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por coueio eletrónico, por razões que se prenden'Ì conl a necessidade de
prepatat rÌm sistema para a sua submissão por meios eletrónicos, sistema esse atualmente inexistente.

8. Documentos a juntar à çandidatura: O formulário de candidahrra ao procedimento concursal deve ser datado,
assinado e acompanhado obrigatoriarnente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do celtificado comprovativo das habilitações liter'árias e/ou outro documento idóneo
legalmente reconhecido para o efeito;

b) Curriculnm Vitae, detalhado, datado e assinado, acornpanhado dos documentos comprovativos dos factos nele
invocados, nomeadamente certificados compt'ovativos de formação profissional e dos documentos comprovativos da
experiência profi ssional;

c) Documentos comprovativos de que reúnem os requisitos gerais de adrnissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e)
do ponlo 6. l. do presente aviso;

d) No caso de o candidato ser nm trabalhador com víncnlo de ernprego público, é ainda obrigatória a apresentação de
cleclaração emiticla pelo ór'gão ou serviço onde exerce funções ou p€rtence, devidamente atloalizaóa à data de abertura do
presente procedimento concnl'sal, onde conste, de forma ineqnívoca, a ttaÍxeza e a modalidade do vínculo, data da sua
constituição, cargoJ ou caneira/categoria de que seja tifular, e-ativiclade/fuirções que executa, devendo ainda.a declaração
mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se encontra posicionado na çarreiralcategoria de origem,
benr como a avaliaçào de desernpenho respeitante aos dois últimos çiclos avaliativos, com referência aos valores quantitativos
e qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos rnotivos de não avaliação em um ou mais períodos.

8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos docnmentos referidos no ponto 6.1., desde que o candidato declare sob
conrpromisso de honra, no próprio lequerimento, que reúue os referidos requisitos.

8.2. A aplesentação dos documentos exigidos no ponto 6.1. é dispensada quando o canclidato seja trabalhador da
Secletaria Regional de Turismo, Ambiente e Culfura.

8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.' 2912001, de 3 cle fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.' 25120011M, de 24 de agosto, e para efeitos de aclmissão ao procedimento concursal, os candidatos
com deficiência devem declarar, r1o requerimento de admissão, sob comprornisso de honra, o respetivo grau de incapacidade,
o tipo de deficiência e os meios de comnnicação/expressão a utilizar llo pl'ocesso de seleção, nos termos do diploma
mencionado.

9. Métoclos de seleção:

9.1. Os métoclos cle seleção a aplicar em regra são os seguintes:
a) Prova de Conl'recimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

]IÏ
Nirmero 234



4-S ilT
Nirmero 234

30 de dezembro de2025

9.2. Os métodos cle seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribLrição, cornpetência ou
atividade carccteizadoras do posto de trabalho pata ctrja ocupação o procedínento foi publicitado e não ÌÌsem a facrúdade de
opção'pela aplicaçáo dos métodos referidos no ponto 9.1. conferida pelo n.o 3 do artigo 36.u da LTFP, adaptada à

administmção regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." I l/20 l8/M, de 3 de agosto, na sua redação
atual, são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos acadómicos e, ou, profissionais e a capacidade para aplicar
os mesmos a situaçòes concretas no exercício de determinada função, incluindo o adequado coúecimento da língua
portugrÌesa. A Prova de Conhecimentos será de natureza teórica, de conteírdo específico, de realização individual, em suporte
papel e sob a forma escrita, sern consulta, não sendo permitida a ulilização de qualquel equipamento informático. Tem a
duração máxima de t hora e 30 minutos e incide sobre a legislação e temáticas seguintes:

- Constituição da Repirblica Pofiuguesa vigente;
- Código do Trabalho;
- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
- Orgânica da Secretaria Regional de Tnrismo, Ambiente e Cultura;
- Orgânica da Direção Regional do Ordenamento do Território;
- Estrutura nuclear e flexível cla Direção Regional do Ordenamento do Território;
- Fundamentos de Sistemas de Informação Geográfica (SIG);
- Sistemas de referência espacial e projeções cartográficas;
- Bases de dados geográficas e modelação espacial;
- SQL espacial e PostGIS;
- IntegraçãoQGIS-PostGIS;
- Automatização de tarefas em SIG (Python, PyQGIS);
- Processamento em lote e workflows geográficos;
- Análise territorial e leitula do territór'io;
- Produção de indicadores territoriais;
- Integração e harmonização cadastral;
- Intelopetabilidade de sistemas e serviços OGC;
- Qualidade, consistência e versionamento de dados geográficos;
- Produçãocartográficainstitucional;
- Fotogrametria e ortofotomapas;
- Infraestruturas de Dados Espaciais (IDE);
- Legislação Nacional e Europeia relativa à informação geográfica,
- Normas INSPIRE e normas ISO de informação geogrâfrca;
- Metadados geográficos e catálogos cle clados;
- Visualização e comunicação técnica de inforn.ração territorial.

incluindo Diretiva Inspire;

A legislação sobre a qual incidirá a prova de conhecimentos é a indicada seguidarrente:

a) Constituição da República Portuguesa vigente;
b) Código do Trabalho - Lei n.o 112009, de l2 de fevereiro, retifrcado pelas Declarações de Retificação n.'s2712009, de

18 de março, 3812012, de23 dejulho e 2812017, de 02 de ouhrbro e alterado pelas Leis n."s 105/2009, de 14 de setembro,
5312011, de 14 de outubro, 2312012, de 25 de jttnho,4712012, de 29 de agosto, 6912013, de 30 de agosto, 2712014, de 08 cle

maio,5512014,de25 de agosto,2812015, de 14 cle ahlril, 12012015, de 0l de setembro, 812016, de 01 de abril,2812016,de23
de agosto, 1312017, de 16 de agosto, 1412018, de 19 de março,90/2019, de 4 de setembro,9312019, de 4 de setembro,
1812021, de 8 de abril, 8312021, de 6 de dezembro, 112022, de 3 de janeiro, 1312023, de 03 de abril, Declaração de
Retificação n.' 1312023, de 29 de maio e Ler n.' 3212025, de 2l de março;

c) Lei Geral do Trabalho ern Funções Públicas, aprovada pela Lei n.' 3512014, de 20 cle junho, retificada pela
Declaração de Retificação n.'37-A12014, de 19 de agosto, 82-812014, de 31 de dezembro, 8412015, de 7 de agosto, 1812016,
de 20 de jnnho,4212016, de 28 de dezembro, 2512011, de 30 de

maio,70l20l7, de 14 de agosto, 7312017, de 16 de agosto, 4912018, cle 14 cle agosto, 7112018, de 3l de dezernbro e pelo
Decteto-Lei n." 612019, de 14 de janeiro e pelas Leis n.os 7912019, de 2 de setembro, 8212019, de 2 de setembro e 212020, de
3l de março; Decreto-Lei n." 5112022, de 26 de julho, Decreto-Lei n." 84-F12022, de 16 de dezembro, Decreto-Lei
n! 5312023, de 5 de julho, Decreto Lei n.'1212024 de l0 de janeilo, Decreto lei n' 1312024 de l0 janeiro e DecÍeto
Legislativo Regional n.'7112018/M, de 3 de agosto, na sna reclação atual, adaptacla à administração regional autónoma da
Madeir'a.

d) Orgânica da Secletaria Regional de Turismo, Ambiente e CrÌltru'a, aprovada pelo Decleto Regularnentar Regional
n," 9120251M, de 1de agosto;

e) Orgânica da Direção Regional do Ordenarnento do Territór'io, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional
n.'25120241ill4. de 14 de outubro;

f) Estrutura nuclear e flexível da Direção Regional do Ordenamento do Território, aptovadas pela Pofiaria t" 117 /2024,
de 2 de dezembrtr e pelo Despacho n." 54912024, de 4 de dezembro;

DeVem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entl'etanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no
presente aviso até à data da realizaçáo da prova cle conhecirnentos.
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Bibliografia para os temas específicos:

- Longiey, P. 4., Goodchild, M. F., Maguire, D. J., & Rhind, D. W. (2015). Geographic information scienie and
systems (4th ed.). Wiley

- Burlough, P.4., McDonnell, R. A., & Lloyd, C. D. (2015). Principles of geographical information systems (3rd ed.),
Oxford Univelsity Press

qgls.org

Design patterns in python
Wo1f, P. R., Dewitt, B. A

-patterns/python
B. E. ). Elements of photogranrmetry with applications in GIS (4th

ed.). McGraw-Hill Education
- Slocum, T. 4., McMaster, R. 8., Kessler, F. C., & Howard, H. H. (2014). Thematic cartography and geovisualization

(3rd ed.). Pearson
- European Parliament & Council of the European Union. (2007). Directive 200712/EC of the European Parliament and

of the Council establishing an Infrastruchrre for Spatial Inforrnation in the European Community (INSPIRE). Official Journal
of the Europeau Utrion

- DIRECTIVA200ll2lcE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, de 14 de março de 2007, que
estabelece urna infraestrutura cle inforrnação geográfica na Comuniclade Europeia (Inspire) (JO L 1 08 de 25 .4.2007 , p. 1)

- REGULAMENTO (CE) N." 120512008 DA COMISSAO, de 3 de dezembro de 2008, que estabelece as modalidades
de aplicação da Directiva 200712/CE do Parlamento Europeu e (o Conselho em matéria de metadados

- REGULAMENTO (UE) N." 1089/2010 DA COMISSAO, cle 23 de novernbro de 2010, que estabelece as clisposições
de execução da Directiva 2001 lzlcE do Parlamento Europeu e do Conselho relativamente à írteroperabilidade dos conjuntos e

serviços de dados geográÍìcos, com as alterações constantes do Regularnento (UE) n.' 10212011 da Comissão, de 4 de
fevereiro de 201 l, do Regulamento (UE) t"t.' 1253/2013 cla Comissão, de 21 de oufubro de 2013, e do Regulamento (UE)
n." 131212014 da Comissão, de l0 de dezembro de 2014

- Decreto-Lei n.' 18012009, cle 7 de agosto, que revê o Sistema Nacional de Infonnação Geográfica, transpondo para a
ordem jurídica nacional a Diretiva 2007 lzlcE, aclitaclo e republicado pelo Decreto-Ler n." 2912017 , de 16 de março

- Decreto Legislativo Regional n.' 8120231M, de 18 de janeiro, que estabelece os princípios e norïnas a que deve
obedecer a produção cartográfica no telritór'io cla Região Autónonra da Madeira e cria a Infraestrutura Regional de Informação
Geográfica

- International Organization for Standardization. (2014).ISO 191 l5: Geographic information - Metadata. ISO
- República Portuguesa. (2023). Decreto-Lei n.'7212023, de 17 de agosto (Sistema Nacional de Informação Cadastral).

Diário da RepÍrblica
- Região Autónorna da Madeira. (2024). Decreto Legislativo Regional n.' l5l2024lM (Sistema Regional de Infornação

Cadastral). JORAM

A bibliografia inclicacla não exclui a consulta de legislação, rlonnas técnicas, clocurnentação oficial e manuais técnicos
atualizados, relevantes para as matérias objeto da prova.

9.4. Avaliaçáo Curricular (AC): A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a
lrabilitação académica ou proÍissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada,Iipo
de ftlirções exercidas e avaliação cle desernperrho obtida, sendo consicleraclos e ponderaclos os elementos de maior televância
pata o posto cle trabalho a ocupar, fixados pelo júri, seudo obrigatoriamente considerados, os seguintes:

a) A habilitação acadérnica;
b) A experiência prohssional com inciclência sobre a execução de atividacles inelentes ao posto de tlabalho e o grau de

complexidade das mesmas;
c) A forrnação proÍìssional, considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas iom as

exigências e as cornpetências necessárias ao exercício da função;
d) A avaliação do desernpenho, caso aplicável, relativa aos dois últimos ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou

executou atribuição, competência ou atividacle iclênticas às do posto de trabalho a ocupar.
Só serão contabilizados os elernentos relativos às habilitações, formações profissionais, experiência e avaliação do

desempenho que se encontlem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia.

9.5. Enfevista Plofissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência proÍïssional, a
aquisição de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados dulante a interação estabelecida entre os
enhevistadores e o entrevistado, rrorneadamente os relacionados com sentido crítico, motivação, expressão e fluências verbais
e qualidade da experiência profissional. Este método é avaliado segnndo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suftciente,
Rednzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores.

9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é elirninatório pela ordem enunciada
na lei nos termos do artigo 8.o cla Portaria n.' 401 12023, de I 6 de junho. A falta de comparência dos canclidatos a qualquer um
dos metodos de seleção determinará a desistência do procedimento bem como serão excluídos no procedimento os candidatos
que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o métddo de
seleção seguinte, corlsidel'ando-se, pol'conseguinte, excluídos da ordenação final.
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9.7. Nos termos do n.o 4 do artigo 20.o da referida Portaria, os candidatos excluíclos, ser'ão notificados pala areaTizaçdo da
audiência dos interessados, rlos termos do Código do Procedimento Administrativo.

9.8. Os candidatos admitidos serão convocados, atlavés de notificação do dia, hora e local de reahzação clos métodos de
seleção, nos termos previstos do artigo 9.o da referida Portaria. A públicaçao dos resultados obtidos em cada método de
seleção intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada alfabeticamente, aÍìxada no placard do Gabinete de Recursos
Htrmanos da SRTAC, sito à Avenida Ãniaga, n.o 18, l.o andar, 9004-519, Funchal e disponibilizada na página eletrónica da
Secretaria Regional do Turismo, Ambiente e Cultura, (https://www.rnadeira.gov.pt/srtc/GovernoRegional/
OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes).

10, Ordenação final (OF): A ordenação final dos candiclatos qrie cornpletem o procedirnento resnltará cla média aritmética
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do candidato:

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 9. 1 .:

oF: PC (10%) + EPS (30%)
b) Na aplicação dos rnétodos de seieção previstos no ponto 9.2.:
oF: AC (70%) + EPS (30%)

10. L Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.u 2
do artigo 23." daPortaria n.'407 12023, de l6 de junho.

11. Nos termos do disposto no artigo 6.'da Portaria n." 40112023, c1e l6 de junho, no caso cle serem admiticlos candiclatos
em núnrero igual ou inferior a 100, a utilização será faseada, nos seguintes termos:

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos);
b) Aplicação do segundo método e dos métoclos seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no método

imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sncessivos de candidatos, por ordem decrescente de classificação,
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, ate à satisfação cias necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos rnétodos seguintes aos restantes canclidatos, que se consideran-r
excluídos.

12. Nos termos do n.o 5 do artigo 10." da Portaria n.'40112023, de 16 cle junho, a ata clo júti, que concretiza a forma de
avahação dos candidatos é publicitadanapíryina eletrónica da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e CÌlltura, na mesma
data da publicitação do aviso de abertura do procedimento çoncursal.

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qnalquel candidato em caso de dÍrvidas sobre a sitLração que descreverarn, a

apreseltação de documento comprovativo das suas declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

15. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação Íinal dos candidatos,
após hornologação, será afixada no placarcl do Gabinete de Recursos Htunanos da SRTAC e clisponibilizada na pâgina
eletrónica da Secretaria Regional de Tulismo e Cultura, sendo aincla publicado um aviso no JORAM com informação
referente à sua publicitação.

16. Constiírição do Júrri:
Presidente:

- Duarte Golçalo Andrade Costa, Diretor cle Serviços de Informação Geográfica e Cadastro da Direção Regional do
Ordenamento do Território, da Secretária Regional de Turismo, Ambiente e Cultula.

Vogais efetivos:
- António da Conceição Figtreira Chaves, Chefe de Divisão de Inovação e Desenvolvimento Digital da Direção Regional

do Ordenamento do Território, da Secretaria Regional de Turisrno, Ambiente e Cultura, que substituirá o presidente nas suas
faltas e impedirnentos;

- Lïrís Filipe Olim Rodrigues, Chefe de Divisão de Informação Geográfica da Direção Regional do Ordenamento do
Territór'io, da Secretaria Regional de Tnrisrno, Ambiente e Culnrra.

Vogais suplentes:
- Marlene Laura Caires Pereira, Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão, da Direção Regional do Ordenamento do

Território, da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cnltnra;
- Enia Câtia Sousa Ribeiro Figueira, Técnica Superior integrada no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos

da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, aleta à Divisão de Planeamento e Gestão da Direção Regional do
Ordenamento do Território.

I7. Período experirrental:

11 .1. O regime aplicável ao período experimental obedecerá ao estabelecido no artigo 45.o e seguiúes da LTFP.

17.2. O júri responsável pelo acompanhamento e avaliação clo período experimental terá a mesma composição do jitri do
procedimento concursal, devendo o mesmo analisar e propor para aprovação as regl'as a observar na respetiva avaliação.
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18. Em curnprimento da alínea h) do attigo 9.o da Constituição da República Portuguesa, a Adrninistração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades eutre homens e mulhqres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, proviclenciando escrupulosatnente no sentido de evitar toda e qualquer forma
de discriminação.

19. Para os efeitos do disposto no n.o 3 e 4 do artigo 26.' da Portaria n.' 40712023, de l6 de junho, declara-se não estarem
constituídas reservas de recnrtamento internas, pelo que o presente processo assume a forma de procedimento concursal
comum, constituindo-se reserva no organismo para todos os canclidatos aprovados e não contratados, válida pelo período de
18 rneses.

Secretaria Regional cle Turismo, Arnbiente e Cultura, 29 de dezembro de2025.

A CHEFE DE GABINETE, em sústituição, Maria Helena dos Passos Rêgo Grácio

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

Aviso n.n 50212025

Sumár'io:
Celebração de contrato de tlabalho por tempo indetelrninado, com Selma Denise Freitas Santos para exercer funções públicas, da
categoria e carreira de Técnico Superior, na Secretaria Regional das Fìnanças, ficando afeta à Direção Regional de Infolmática.

Texto:
Enr cnnrprirnento do disposto na alínea b) do n.o I do artigo 4." daLein." 3512014, de 20 de junho, que aprovou a Lei

Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se público que foi celeblado contrato de trabalho por tempo indeterminado,
com Selma Denise Freitas Santos, para exercer funções públicas, da categoria e carreira de Técnico Superior, na Secretaria
Regional das Finanças, ficar.rdo afeta à Direção Regional de Inforrnática, corÌì a remuneração mensal correspondente à 1.o

posição remuneratória, nível l6 da Tabela Remuneratória Unica, da carreira geral de Técnico Superior corlforme consta do
Anexo II do Decreto-Lei n." 84-F/2022, d,e 16 de ciézembro, com início no dia 3 0 de dezembro de 2025 .

Secretaria Regional das Fiuanças, 29 de dezembro de 2025.

A CHEFE DE GABINETE, Andreia Luísa Martins Gonçalves Jaldim

procedimento conlum pala constituição cle lelação jur'ídica de emplego pírblico, na modalidade de contrato de trabalho em
funções por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 8 (oito) postos de trabalho da carreira especial de Especialista
de Sisteuras e logias de Informação

Texto:
Procedimento concursal pafa o

de

L Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional das Finanças.

2. Posto de trabalho: 8 postos de trabalho previstos e não ocupados no
Informática, com as seguintes çaraterísticas;

pessoal da Direção Regional de

a)
b) de Sistemas e

Tecno -Lei n.u 8812023, de
l0 de outubro, designadamente no desenvolvimento e gestão de soluções infomráticas; gestão de
segrrrança informátioa e o apoio a projetos de inovação e transição digital no âmbito das atribuições da
Informática;

TIC,
de

c) Habilitação e área de formação académica: Nos termos do
nível habilitacional exigido para ingresso é a licenciatura ou o grau

artigo 8.o do Decreto-Lei n.o
académico superior que deve

8812023, de l0 de o
ser de formação


